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P R O J E T O U E LEI

A u t o r i z a a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de

São V i c e n t e a c e l e b r a r c o n v é n i o com

as d e m a i s Prefeituras da Baixada San-

t i s t a , objetivando a d e s t i n a ç a o fj_

nal""do l i x o séptico produzido nes-

ses M u n i c í p i o s .

Processo n9 10525/93

Art. 19 - Fica a Prefeitura M u n i c i p a l de São Vi

cente autorizada a celebrar c o n v é n i o com as P r e f e i t u r a s M u n i c i p a i s

de Bertioga, Cubatão, Guarujã, Itanhaém, M o n g a g u a , PeruTbe, Praia

Grande e Santos, v i s a n d o r e g u l a m e n t a r a i n c i n e r a ç ã o do l i x o s é p t i c o

hospitalar produzido nos municípios mencionados.

Parágrafo ú n i c o - O c o n v é n i o a que se refere es^

te a r t i g o e o constante do instrumento em anexo, que r u b r i c a d o pelo

P r e f e i t o e pelo Presidente da Câmara f i c a fazendo parte i n t e g r a n t e

do presente Lei.

Art. 29 - O c o n v é n i o a que se refere o a r t i g o

a n t e r i o r somente será" assinado m e d i a n t e autorização l e g i s l a t i v a .

Art. 39 - As despesas decorrentes da execução da

presente Lei correrão por conta das dotações orçamentarias próprias,

suplementadas se necessário.

Art. 49 - Esta Lei entrará em v i g o r na data de

Art. 59 - Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contra-
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